
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T â R I À S
F l s r N . 0 8 1

* p o r t a r i a  Nõ 4,641 *

O Senhor LUIZ ANTONID DE MOURA, Prefeito Plunici- 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe eio conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao Senhor 3ÜSt DE CARVALHO VARGAS, Fis
cal, Padrao MF,,, em comissão, lotado no Setor de Tributaçãodo 
Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 30 (trinta) 
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 21 de 
setembro de 1982, conforme pedido feito em requerimento proto 
colado sob o nfi 4#528 de 13 de outubro de 1982, que recebeu o 
seguinte despacho: MDeferidoM, face à informação do Setor de 
Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P.n. de Lorena, 13 de outubro de 1982*
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LUIZ A^TONIO Oè^íraURA 
Prefpí̂ ito Municipal =

Registrada /o Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do^prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 13 de outubro de 1982*

P/7cZtccb
MARIA ANTONIA PEREIRA 

ss Diretor Técnico de Serviços Gerais


